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LEI N.° 21/2007
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SÚMULA: Autoriza a abertura de um "Crédito Adicional

Especial no orçamento do município de Mauá da
Serra, para o exercício de 2007 e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI:

Arfc. 1°- Fica O Executivo Municipal autorizado a abrir
no orçamento geral do município para o corrente exercício financeiro um
Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 33.000,00 (Trinta e
três mil reais), destinado a atender despesas não constantes do
orçamento programa em execução, com. a seguinte classificação:

1100

1101

1236100172.034

4.4.90.51.00

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Divisão de Ensino Fundamental

Manutenção do Ensino Fundamental

Obras e Instalações
Fonte: 31123 - SEDU/Centro de Formação-Conv.15/06 33.000,00

Art. 2°~ Como recurso para cobertura do crédito aberto
pelo artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar
o respectivo excesso de arrecadação na fonte acima descrito, em
conformidade com ao Art. 43 § 1 Item II da Lei 4.320/64.

Art.3®

publicação.
Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Edifício da Prefeitur

Estado do Paraná, aos 11 de Maio de 20.0
Municii tal
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de Mauá/ da Serra,


